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PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS RESERVAS PARTICULARES DO  

PATRIMÔNIO NATURAL (RPPN) DO PANTANAL 
3° EDITAL – ANO 2008 

 
 
INTRODUÇÃO 
 
Este Edital foi concebido para operacionalizar o Programa de Incentivo às RPPNs do 
Pantanal nos Corredores de Biodiversidade da Serra de Maracajú – Rio Negro e Miranda – 
Serra de Bodoquena, na Bacia do Alto Paraguai (BAP). 
 
JUSTIFICATIVA 
 
As áreas protegidas são o pilar central para o desenvolvimento de estratégias nacionais e 
regionais de conservação da biodiversidade. No entanto, o atual sistema de Unidades de 
Conservação na Bacia do Alto Paraguai (BAP), na qual o Pantanal está localizado, é 
insuficiente para assegurar a conservação da biodiversidade nessa região uma vez que: 
 

·  A reduzida extensão das áreas protegidas e a grande distância entre estas unidades 
impedem o fluxo entre as espécies e a conservação em longo prazo; 

·  A representatividade do sistema de áreas protegidas não contempla as várias 
fitofisionomias presentes na BAP; 

·  As áreas com paisagem natural continuam sofrendo uma progressiva pressão 
decorrente de impactos ambientais provocados por atividades econômicas 
implantadas na região. 

 
Nesse contexto, aumenta a importância da participação do setor privado na estratégia de 
conservação in situ da biodiversidade, particularmente por meio da criação, da manutenção 
e do manejo de Reservas Par ticulares do Patr imônio Natural (RPPNs). 
 
Essas áreas estão distribuídas atualmente em 746 reservas no país com cerca de 583 mil 
hectares (Fonte: CNRPPN, http://www.rppnbrasil.org.br/oque.htm, 2008). No estado do 
Mato Grosso do Sul, as 35 RPPNs existentes protegem aproximadamente 114 mil hectares, 
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que correspondem a 27% do total das áreas protegidas no estado. Nos municípios 
abrangidos pelo Programa, esse total chega a 95.706 hectares (Fonte: REPAMS, 2008). 
 
O PROGRAMA 
 
O Programa de Incentivo às Reservas Particulares do Patrimônio Natural do Pantanal é uma 
iniciativa da Conservação Internacional (CI -Brasil) em parceria com a Associação de 
Propr ietár ios de Reservas Par ticulares do Patr imônio Natural de MS (REPAMS). 
 
OBJETIVO DO PROGRAMA 
 
O objetivo do Programa é contribuir para a conservação in situ da biodiversidade da BAP e 
do Pantanal, fortalecendo as RPPNs localizadas nos municípios pertencentes aos 
Corredores de Biodiversidade Serra de Maracajú – Negro e Miranda – Serra da Bodoquena. 
 
Os objetivos específicos do Programa são: 
 
·  Contribuir para o aumento de áreas protegidas na BAP; 
·  Contribuir para a consolidação dos Corredores de Biodiversidade; 
·  Apoiar iniciativas que promovam a sustentabilidade da RPPN; 
·  Promover a organização e a mobilização dos proprietários de RPPNs e o 

fortalecimento da REPAMS. 
 
BASE LEGAL 
 
As RPPN estão definidas na Lei 9.985/00, do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação – SNUC, como se segue: 

Art. 21 – (...)uma área privada, gravada com perpetuidade, com objetivo de 
conservar a diversidade biológica. 
�  1º – o gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso 
assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse 
público, e será averbado à margem da inscrição no registro de imóveis. 
�  2º – só poderá ser permitida, na reserva particular do patrimônio natural, 
conforme se dispuser em regulamento: 
I - a pesquisa científica; 
II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais. 
�  3º – os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão 
orientação técnica e científica ao proprietário de reserva particular do patrimônio 
natural para a elaboração de um plano de manejo ou de proteção e de gestão da 
unidade. 
 

Para este edital, utilizaremos as documentações exigidas pela legislação federal, por meio 
da Instrução Normativa N° 145/2007 do IBAMA, e legislação específica do MS, Decreto 
N° 7.251/2003, a Portaria IMAP N° 28/2005 e a Resolução Sema N° 44/2006. 
 
 



 

314         PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS RPPNs DO PANTANAL - EDITAL 03 / 2008         3 

   

OBJETO DO EDITAL 03 / 2008 
 
Este edital abre a primeira chamada para a seleção de propostas que visem: 
1) a criação de novas RPPNs  
2) o planejamento das RPPNs existentes (ações emergenciais pós-criação com prioridade à 
elaboração de Planos de Manejo). Entende-se por ações emergenciais o cercamento da 
reserva, o georreferenciamento de RPPNs antigas, aceiros, entre outros. 
3) a implementação das RPPNs que já disponham de Plano de Manejo protocolado e/ou 
aprovado pelo órgão ambiental responsável. 

 
As propr iedades e RPPNs a encaminharem propostas devem necessar iamente estar  
situadas nas áreas pr ior itár ias dos seguintes municípios*  (ver  Mapa 1): 
 
·  Corredor de Biodiversidade Serra de Maracajú – Rio Negro: 

Municípios de:  
Corguinho  
Rio Negro 
São Gabr iel do Oeste 
Rio Verde 
Terenos 
Rochedo 
Aquidauana 
Corumbá 
Dois I rmãos do Bur iti 
 

·  Corredor de Biodiversidade Miranda - Serra da Bodoquena: 
Municípios de:  

Miranda 
Bodoquena 
Bonito 
Jardim 
Guia Lopes da Laguna 
Anastácio 
Nioaque 
Maracajú  
Ponta Porã 
Caracol 
Porto Mur tinho 
 

*  Notar que nem toda área do município será contemplada. Caso não haja propr iedades 
localizadas nas áreas pr ior itár ias (Mapa 1), poderão ser  consideradas propostas de reservas 
que estejam localizadas na porção restante do município dentro dos Corredores de 
Biodiversidade. 
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MAPA 1. Áreas prioritárias dos Corredores de Biodiversidade “Serra de Maracajú – 
Rio Negro”  e “Miranda – Serra de Bodoquena”  e municípios contemplados pelo 3° 
Edital do Programa de Incentivo às RPPNs do Pantanal. 

 
 
 
As propostas e os valores apresentados deverão encaixar-se em um dos seguintes 
per fis: 
 
Propostas do Tipo I  – “ Cr iação de RPPN” . Projetos que prevêem apoio à criação de 
novas reservas. Os projetos desse tipo devem ter como proponente pessoa física ou jurídica 
proprietária da área onde pretende-se criar uma RPPN. Caso a proposta seja elaborada por 
empresa de consultoria ou ONG, deverá ser demonstrado qual o vínculo do proprietário 
com a instituição. A REPAMS custeará diretamente os serviços necessários através da 
contratação de empresa especializada em georreferenciamento e somente serão 
consideradas propostas cuja documentação esteja em dia, conforme especificado no item 
“Documentos e Requisitos Necessários” . 
Deverão ser fornecidas as coordenadas geográficas da propriedade com a proposta e 
intenção do proprietário quanto à criação da RPPN.  
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No processo de seleção de reservas para criação será dada preferência para aquela área 
adicional à Reserva Legal e que tenha, ao menos, 50% da área total de Reserva Legal da 
propriedade. 
Se a propriedade possuir área total superior a 1.000 (mil) hectares, poderá ser solicitado ao 
proponente contrapartida financeira para o pagamento do georreferenciamento da 
propriedade. 
Ficará sob responsabilidade do proprietário da fazenda: 1) autorizar a entrada da equipe de 
geoprocessamento contratada pela REPAMS e disponibilizar um guia para identificação e 
localização dos limites e divisas da fazenda; 2) Fornecer hospedagem, alimentação, energia 
elétrica no local e transporte interno para os técnicos da empresa contratada para o 
georreferenciamento. Os contratos deste tipo de proposta terão prazo de 12 meses. 
 
 
Propostas do Tipo I I  – “ Gestão de RPPN”  - Planejamento das RPPNs existentes 
(ações emergenciais pós-cr iação, pr ior izando a elaboração de Planos de Manejo). Os 
projetos deste tipo devem ter como proponente a pessoa física ou jurídica proprietária da 
RPPN, reconhecida pelo órgão responsável. É incentivado o envio de propostas para 
elaboração do Plano de Manejo da RPPN, incluindo estudos e levantamentos necessários 
conforme disposto no Roteiro Metodológico para Elaboração de Plano de Manejo de 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural do IBAMA (2004). As propostas para 
Elaboração de Planos de Manejo poderão ser submetidas por uma ou por mais de uma 
RPPN, desde que acordado entre os proprietários. A partir deste edital os projetos de planos 
de manejo serão desenvolvidos por uma equipe especializada que será contratada pela 
REPAMS. A equipe deverá seguir o Roteiro Metodológico para Elaboração de Plano de 
Manejo para RPPN – IBAMA, 2004. Serão apoiadas também ações emergenciais pós-
criação, como o cercamento da reserva, aceiros, o georreferenciamento da área da 
propriedade e da reserva para casos de RPPNs criadas anteriormente à Portaria IMAP N° 
28/2005. A duração deste tipo de proposta será de no máximo 12 meses. 
 
 
Propostas do Tipo I I I  – “ Gestão de RPPN”  – Implementação das RPPNs que já 
dispõem de Plano de Manejo. Os projetos deste tipo devem ter como proponente a pessoa 
física ou jurídica proprietária da RPPN, reconhecida pelo órgão responsável. Podem ser 
financiados quaisquer projetos de implementação dos programas e ações propostos no 
Plano de Manejo, em acordo com a legislação ambiental vigente, incluindo o SNUC. O 
valor máximo concedido para os projetos deste tipo não poderá exceder R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais) por  proposta. Propostas elaboradas em conjunto poderão ter o 
valor maior, porém não ultrapassando o resultante da soma dos valores individuais. A 
duração do contrato para este tipo de proposta será de no máximo 12 meses. As propostas 
de implementação deverão estar acompanhadas de uma cópia do protocolo do Plano de 
Manejo no respectivo órgão gestor competente. Também deverá ser anexada uma cópia 
impressa ou digital do documento de plano de manejo. 
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DESPESAS NÃO FINANCIÁVEIS E RESTRIÇÕES 
 
Não serão financiadas compra de bens imóveis, ações que envolvam modificações em 
patrimônios físicos ou culturais especialmente protegidos e aquelas que envolvam 
transferência involuntária de pessoas para outras áreas. O recurso não poderá ser utilizado 
para capitalização de outros fundos. Também não serão pagas despesas com itens não 
alimentares, que inclui: bebidas alcoólicas, cigarros e itens de uso pessoal. Quaisquer 
despesas serão sujeitas a análise e caso estejam fora do objeto do contratado serão glosadas. 
 
Não serão pagos salários, e os honorários de consultoria limitam-se a, no máximo, 40% do 
valor total da proposta, incluindo os respectivos encargos e tributos. 
 
Os gastos decorrentes da elaboração das propostas submetidas a este Edital não serão 
objeto de reembolso, sendo de responsabilidade do proprietário. 
 
 
DURAÇÃO DOS PROJETOS E CONTRATOS 
 
Os proponentes selecionados firmarão contrato com o Programa por meio da Associação de 
Proprietários de RPPNs do MS - REPAMS. O contrato deverá ser assinado no prazo 
improrrogável de 60 dias, contados da divulgação dos resultados do edital, com a entrega 
de todos os documentos solicitados pela REPAMS, sob pena de desclassificação do projeto 
proposto. A vigência será de um ano, a partir da data da assinatura. 
 
 
DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 
1- São requisitos para a análise das propostas: 
 
1.1- Estarem enquadradas em um dos três tipos de propostas mencionadas neste edital; 
 
1.2-Estarem localizadas dentro das áreas consideradas prioritárias em um dos municípios da 
BAP que compõem os Corredores de Biodiversidade definidos anteriormente (MAPA 1). 
As propostas que não cumprirem esta normativa não serão priorizadas; 
 
1.3- Para propostas do Tipo I : Apresentar o Requerimento assinado pelo (a) proprietário(a), 
cônjuge e ou representante legal devidamente instituído, atestando sua disposição em criar 
a RPPN (ANEXO 1, ROTEIRO 1), e as seguintes documentações: 
 

a) cópia autenticada da cédula de identidade do proprietário e do cônjuge, ou 
procurador, ou do representante legal, quando pessoa jurídica;  

b) pessoa jurídica: contrato social atualizado, indicando o representante legal. 
c) prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, 

correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de inexigibilidade 
e dispensa previstos no art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1.996, ou 
certidão negativa de ônus expedida pelos órgãos competentes; 
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d) certificado de cadastro do imóvel rural – CCIR do último ano;  
e) título de domínio, com a certidão comprobatória da matrícula atualizada e do 

registro do imóvel em nome do atual adquirente onde incidirá a RPPN, 
acompanhada da cadeia dominial ininterrupta e válida desde a sua origem ou 
cinqüentenária observado o seguinte: 
- quando não for possível obter a certidão cinqüentenária exigida neste ato, o 
proprietário deverá apresentar a cópia do pedido correspondente, acompanhado de 
certidão atual do registro do imóvel fornecida pelo Oficial de Registro de Imóveis 
da circunscrição judiciária da propriedade. 

f) mapa ou planta da área total do imóvel indicando os limites, os confrontantes, a área 
a ser reconhecida, quando parcial, a localização da propriedade no município ou 
região. 

 
Propostas que não apresentarem algum dos documentos supracitados serão 
automaticamente desconsideradas. 
 
1.4- Para propostas do Tipo 2 e Tipo 3: Apresentar cópia atualizada e autenticada da 
matrícula do imóvel, constando da criação e averbação da RPPN e 1 (uma) via da proposta 
de projeto (conforme modelo em ANEXO 1, ROTEIRO 2) digital e uma via impressa 
devidamente assinada pelo proprietário da RPPN. No caso de proposta do Tipo 3, o 
proponente ainda deverá apresentar uma cópia impressa/digital do documento de Plano de 
Manejo devidamente protocolado no órgão ambiental; 

 
1.5- Os documentos acima especificados deverão ser atualizados caso solicitado, quando da 
entrada da documentação junto à SEMAC/IMASUL ou IBAMA. 
 
1.6-A apresentação de contrapartidas por parte do proponente deverá ocorrer se nos 
projetos de Criação de RPPN a área da propriedade for maior que 1.000 (mil) hectares ou 
se o proprietário desejar complementar a realização do projeto com recurso não financiado 
pelo Programa.  
 
1.7-Não serão apoiados projetos cujos proponentes sejam instituições ou autarquias 
públicas, federais, estaduais ou municipais, excetuando-se as universidades e centros de 
pesquisa. 
 
1.8-As propostas devem ser encaminhadas pelos próprios proprietários, cujo nome consta 
na matrícula do imóvel. Propostas elaboradas por empresas de consultoria ou ONG deverão 
especificar qual o envolvimento com o proprietário e a RPPN, 
 
1.9-Todos os contemplados nos Editais anteriormente lançados do Programa de Incentivo 
às RPPNs da BAP, poderão submeter novas propostas para este edital, desde que sua 
prestação de contas e seu cronograma de execução estejam devidamente aprovados pela 
REPAMS, e preencham os requisitos deste Edital. 
 
1.10-Cada RPPN poderá submeter uma proposta por edital. 
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1.11-Comprovação de que o proponente está devidamente regularizado e não possui 
pendências fiscais e/ou tributárias e quaisquer antecedentes criminais ou assinatura 
registrada em cartório da declaração em anexo 3. 
 
1.12-Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos oportunamente pela Coordenação 
do Programa. 
 
1.13-Se a área da propriedade possuir hipoteca ou outro tipo de pendência, deverá ser 
apresentada uma carta do credor, reconhecendo e concordando com a criação da RPPN. 
 
 
ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS 
 
As propostas e os documentos necessários para a sua análise devem ser encaminhados até 
15 de Junho de 2008 (data de postagem), para: 
 
Programa de Incentivo às RPPNs do Pantanal 
A/C REPAMS – Associação de Proprietários de RPPNs de MS  
Rua Michel Scaff, 105, Sala 11, Condomínio Alta Vista, Bairro Chácara Cachoeira 
CEP 79.040-860 - Campo Grande/MS 
 
As propostas deverão ter no máximo 10 (dez) páginas e conter, no mínimo, as informações 
listadas no “ROTEIRO DE PREENCHIMENTO DE PROJETOS” que se encontra no final 
deste documento e com as documentações anexas. 
 
ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS 
 
A avaliação das propostas apresentadas dentro do prazo definido neste edital será realizada 
por uma comissão de especialistas indicados pela CI-Brasil. Para garantir a idoneidade do 
processo de seleção, o comitê será formado por pessoas que não estão envolvidas 
diretamente em outras etapas do Programa, sem quaisquer vínculos com a REPAMS. 
 
O resultado da seleção, data prevista para 04/08/08, com a lista dos projetos aprovados será 
divulgado nos sites das instituições parceiras (www.repams.org.br e 
www.conservacao.org), bem como por correspondências aos proprietários e contatos 
telefônicos. 
 
Além da avaliação da qualidade, coerência, per tinência e cr iatividade do projeto, o 
Programa de Incentivo às RPPNs do Pantanal utilizará critérios para a avaliação dos 
mesmos, tais como: 1. Contribuição para a proteção da biodiversidade; 2. Contribuição para 
a proteção de Recursos Hídricos; 3. Localização: entorno de outra Unidade de Conservação 
ou área de grande importância biológica; 4. Grau de ameaça da área; 5. Relevância da área 
no contexto regional; 6. Beleza cênica/paisagística; 7. Sutentabilidade das atividades já 
desenvolvidas na RPPN; 8. Relação entre os objetivos do projeto e o desenvolvimento de 
estratégias de manejo para a RPPN; 9. Impacto do projeto para melhoria do 
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manejo/conservação da RPPN ou da região; 10. Grau de desempenho dos contemplados 
nos Editais anteriores no cumprimento das ações estabelecidos nos contratos com a 
REPAMS e na gestão atual da Reserva. 
 
 
INFORMAÇÕES:  
 
Associação de Propr ietár ios de RPPNs do Mato Grosso do Sul - REPAMS 
 
A REPAMS é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede no estado de Mato Grosso 
do Sul desde 2003. Congrega proprietários de RPPNs – Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural, sendo seu principal objetivo preservar o meio ambiente em áreas 
particulares, contribuindo desta forma para o aumento, em área e qualidade, das unidades 
de conservação. A REPAMS promove a divulgação das Reservas Privadas, e de seus 
objetivos de conservação, e atua em parceria com o poder público e ONGs no apoio a 
gestão de reservas existentes e na criação de novas RPPNs.  
Para mais informações sobre a REPAMS visite o nosso escritório à Rua Michel Scaff, 105, 
Sala 11, Condomínio Alta Vista, Bairro Chácara Cachoeira - CEP 79.040-860 - Campo 
Grande/MS, ou pelo site www.repams.org.br 
 
 
Conservação Internacional do Brasil - CI -Brasil 
 
A Conservação Internacional (CI-Brasil) foi fundada em 1987 com o objetivo de conservar 
o patrimônio natural do planeta - nossa biodiversidade global - e demonstrar que as 
sociedades humanas são capazes de viver em harmonia com a natureza. Como uma 
organização não-governamental global, a CI atua em mais de 40 países, em quatro 
continentes. A organização utiliza uma variedade de ferramentas científicas, econômicas e 
de conscientização ambiental, além de estratégias que ajudam na identificação de 
alternativas que não prejudiquem o meio ambiente. A Conservação Internacional tem sede 
em Belo Horizonte-MG. Outros escritórios estão estrategicamente localizados em Brasília-
DF, Belém-PA, Campo Grande-MS e Salvador-BA. Para mais informações sobre os 
programas da CI no Brasil, visite www.conservacao.org 
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ANEXO 1 
 

ROTEIROS DE PREENCHIMENTO DE PROJETOS 
 
Os projetos deverão ser apresentados em documento impresso, escrito segundo os roteiros 
aqui apresentados (o que inclui a utilização dos: Título, Antecedentes da RPPN, Objetivos e 
etc.). Para Propostas de Plano de Manejo, seguir o Roteiro Metodológico para Elaboração 
de Planos de Manejo para Reservas Particulares do Patrimônio Natural, do IBAMA. 
 
Seja claro, objetivo e sucinto, oferecendo uma boa descrição do que se pretende realizar. 
Não exceder 10 (dez) páginas, incluindo os anexos. 
 

ROTEIRO 1 
ROTEIRO PARA PROJETOS DE CRIAÇÃO 

 
1. Título 
Nome do projeto e eventuais subtítulos 
 
2. Antecedentes da Região e da Propr iedade 
Apresente os antecedentes da área onde será criada a RPPN e descreva a região onde a propriedade 
está inserida, adicionando informações sobre a biodiversidade, se há outras Unidades de 
Conservação no entorno, se existem estudos antecedentes, tamanho da propriedade e tamanho 
proposto para a RPPN, coordenada geográfica de localização da propriedade, dentre outras.  
 
3. Car ta de Intenções 
Estabeleça os objetivos pelos quais o proprietário sente a vontade/necessidade de criar uma RPPN 
em sua propriedade 
 
4. Justificativa 
 
Justifique a importância e os impactos do projeto para contribuir com a conservação da área. 
 
5. Solicitante e/ou parcer ias 
Cite nome (s) e endereço (s) do (s) responsável (eis) pelo projeto, função e atuação no projeto. 
Descreva sucintamente as qualificações do (s) responsável (eis). Anexe Curriculum Vitae resumido 
do (s) responsável (eis). 
 
6. Parcer ias com outros profissionais, outras instituições e papel de cada um (a) 
Se houver, liste as organizações privadas ou governamentais envolvidas no projeto, com endereços 
e telefones das mesmas, e nomes para contato. Descreva o grau de envolvimento e o papel de cada 
um. 
 
7. Contrapartida disponível 
 

* **  
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ROTEIRO 2 
ROTEIRO PARA PROJETOS DE PLANEJAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DAS RPPN 

 
Tipo I I ����  “ Planejamento das RPPNs existentes (ações emergenciais pós-cr iação)” ; 
OU 
Tipo I I I ����  “ Implementação das RPPNs que já dispõem de Plano de Manejo”  
 
 
1. Título 
Nome do projeto e eventuais subtítulos. 
 
2. Antecedentes da RPPN 
Apresente os antecedentes da área de RPPN criada e descreva as atividades desenvolvidas até o 
momento. Mencione, se for o caso, a participação nos editais do Programa de Incentivo às RPPNs 
do Pantanal. Descreva a região onde está inserida a reserva. Mencione as comunidades existentes e, 
se houver, instituições governamentais ou privadas que atuam no local, se possível com 
apresentação de documentação específica. 
 
3. Objetivos 
Descreva os objetivos do projeto proposto e quais resultados se pretende chegar ao final do projeto. 
 
4. Justificativa 
Justifique a importância e os impactos do projeto para contribuir com a RPPN, sua conservação e 
sustentabilidade. 
 
5. Métodos utilizados 
Apresente os métodos, procedimentos, materiais, instrumentos e técnicas a serem utilizadas na 
execução do projeto. 
 
6. Parcer ias com outros profissionais, outras instituições e papel de cada um(a) 
Se houver, liste as organizações privadas ou governamentais envolvidas no projeto, com endereços 
e telefones das mesmas, e nomes para contato. Descreva o grau de envolvimento e o papel de cada 
uma. 
 
7. Orçamento detalhado e total 
Apresente o detalhamento do orçamento para o custo total do projeto e a previsão do desembolso 
para os 12 (doze) meses do projeto, ou para o número de meses se não for necessário 1 (um) ano. 
Especifique os custos nos seguintes orçamentários: 
a. material permanente (equipamentos elétrico/eletrônicos, ferramentas, etc.); 
b. material de consumo (material de papelaria, escritório, de campo, etc.); 
c. serviços de terceiros de pessoa física (incluir encargos); 
d. serviços de terceiros de pessoa jurídica (incluir encargos); 
e. produção de materiais informativos ou educativos (informar o tipo de material: folhetos, folders, 
cartilhas, livretos, etc.). 
f. especificar a contrapartida 
 
Forneça o valor total do projeto. No caso de Projetos para Elaboração de Planos de Manejo, 
fornecer valor total, conforme a descrição das ações no item 8. 
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10. Cronograma de atividades e desembolso 
 
Atividades Mês 

1 
Mês 
2 

Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

             
 
11. Possíveis contrapartidas 
Especificar quais as contrapartidas poderão ser propostas no projeto. Indique as possíveis fontes de 
recursos, indicando se os mesmos estão disponibilizados para a RPPN. 
 
12. Solicitante e/ou parcer ias – Assinatura dos responsáveis 
Cite o nome(s) e endereço(s) do(s) responsável(eis) pelo projeto, bem como sua(s) função(ões), 
qualificação(ões) e atuação(ões) no mesmo. Anexe o Curriculum Vitae resumido do(s) 
responsável(eis). 
Assinatura do proprietário e responsável técnico pelo projeto (quando houver). 
 
 
 

* **  
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PLANILHA ILUSTRATIVA PARA PLANEJAMENTO DE CUSTOS COM O PROJETO 
 
  

Valor  Total 
Mês 

1 
Mês 

2 
Mês 

3 
Mês 

3 
Mês 

4 
Mês 

5 
Mês 

6 
Mês 

7 
Mês 

8 
Mês 

9 
Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

NATUREZA DA DESPESA R$ 
DESPESAS COM PESSOAL                

1. SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA                 

1.1 Serviços                  

1.2 Encargos Sociais                 

2. SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA                

2.1 Serviços                  

2.2 Outros Serviços                 

3. VIAGENS                 

3.1 Combustível                 

3.2 Transportes rodoviário/fluvial/ aéreo                 

3.3 Hospedagem                 

3.4 Despesas com alimentação               

3.5 Pedágio                 

4. DESPESAS C/IMOVEIS                 

4.1 Despesas com material de construção                 

4.2 Despesas com mão-de-obra                 

5. DESPESAS DE ESCRITÓRIO                 

5.1 Despesas com comunicação                 

6. DESPESAS C/MANUTENÇÃO                 

6.1 Manutenções Veículos/Equipamentos                 

6.2 Outras Despesas                  

7. MATERIAIS PERMANENTES/               

8. CONTRAPARTIDA DO PROPRIETÁRIO                 

8.1 CITAR CONTRAPARTIDA               

8.2 CITAR CONTRAPARTIDA               

DESPESAS BANCÁRIAS               

SUB-TOTAL GERAL               

TOTAL GERAL                
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